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1- “DA SAÚDE” - O Estado de Saúde, Expresso em Qualidade de Vida, Pressupõe:

a) condições dignas de trabalho, de renda, de alimentação e nutrição, de educação, de moradia, de saneamento, de transporte e de lazer, assim como o acesso a esses bens e serviços essenciais;
b) exigir, por si ou por meio de entidade que o represente e defenda os seus direitos, serviços de qualidade prestados oportunamente e de modo eficaz;

c) constituição de entidades que representem e defendam os interesses dos usuários; e

d) obtenção de informações e esclarecimentos adequados sobre assuntos pertinentes às ações e aos serviços de saúde. (Redação dada pelo Art. 3º da lei complementar 791 de 09/03/1995 Código Estadual de Saúde/SP)
2- São obrigações das empresas, além daquelas estabelecidas na legislação em vigor:
a) manter as condições e a organização de trabalho adequado às condições psicofísicas dos trabalhadores;

b) garantir e facilitar o acesso do representante do sindicato dos trabalhadores ao local de trabalho, a qualquer dia e horário, fornecendo todas as informações e dados solicitados pelo sindicato;

c) dar ampla informação aos trabalhadores e a CIPA sobre os riscos aos quais os empregados estão expostos;

d) arcar com os custos de estudos e pesquisas que visem esclarecer os riscos ao ambiente de trabalho e ao meio ambiente; e (Redação dada pelo Art. 30 da Lei Estadual (SP) n.10.083 de 23/09/1998)
3- Os órgãos executores das ações de saúde do trabalhador deverão desempenhar suas funções, observando os seguintes princípios e diretrizes:

a) informar os trabalhadores, CIPAs e respectivos sindicatos sobre os riscos e danos à saúde no exercício da atividade laborativa e nos ambientes de trabalho;

b) assegurar a participação das CIPAs, das comissões de saúde e dos sindicatos de trabalhadores na formulação, planejamento, avaliação e controle de programas de saúde do trabalhador;

c) assegurar às CIPAs, às comissões de saúde e aos sindicatos de trabalhadores a participação nos atos de fiscalização, avaliação e pesquisa referentes ao ambiente de trabalho ou à saúde, bem como garantir acesso aos resultados obtidos;

d) considerar o conhecimento do trabalhador como tecnicamente fundamental para o levantamento das áreas de risco e dos danos à saúde;

e) considerar preceitos e recomendações dos organismos internacionais do trabalho, na elaboração de normas técnicas específicas. (Redação dada pelo Art. 31 da Lei Estadual (SP) n.10.083 de 23/09/1998)

4- É obrigação da empresa adotar as medidas necessárias para a plena correção de irregularidades nos ambientes de trabalho, observados os seguintes níveis de prioridades:

a) eliminação das fontes de risco;

b) medidas de controle diretamente na fonte;

c) medidas de controle no ambiente de trabalho; e

d) utilização de equipamentos de proteção individual, que somente deverá ser permitida nas situações de emergência ou nos casos específicos em que for a única possibilidade de proteção, e dentro do prazo estabelecido no cronograma de implantação das medidas de proteção coletiva. (Redação dada pelo Art. 32 da Lei Estadual (SP) n.10.083 de 23/09/1998)

5- As empresas deverão manter sob controle os fatores ambientais de risco à saúde do trabalhador, como ruído, iluminação, calor, frio, umidade, radiações, agentes químicos, pressões hiperbáricas e outros de interesse da saúde, dentro dos critérios estabelecidos em normas técnicas. (Redação dada pelo Art. 35 da Lei Estadual (SP) n.10.083 de 23/09/1998)

6- A organização do trabalho deverá adequar-se às condições psicofisiológicas e ergonômicas dos trabalhadores, tendo em vista as possíveis repercussões negativas sobre a saúde, quer diretamente, através dos fatores que a caracterizam, quer pela potencialização dos riscos de natureza física, química ou biológica, presentes no processo de produção, devendo ser objeto de normas técnicas. (Redação dada pelo Art. 36 da Lei Estadual (SP) n.10.083 de 23/09/1998)

7- Os empregadores estão obrigados a franquear seus estabelecimentos à visita de representantes sindicais dos trabalhadores que acompanhem ação de inspeção trabalhista das condições de segurança e saúde do trabalhador. (Redação dada pelo Precedente Administrativo do MTE- Ministério do Trabalho e Emprego no 38; Referencia Normativa,- Art.200 da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, e Portaria no 3.214, de 8 de junho de 1978, Norma Regulamentadora- NR 1, item 1.7 alínead´)

8- O trabalhador tem direito a uma cópia dos exames médicos e de seu prontuário médico, seja ele do serviço público, conveniado, serviço médico da empresa ou particular, com cópia ao sindicato da categoria profissional. (Código de Ética Médica e Convenção 161 da OIT, Código de Saúde/SP Art. 17 “alínea“ e”, da “Lei n° 791 de 09/03/1995” e legislação esparsa sobre SSST) – Inciso III do Art. 31 da Lei Estadual (SP) nº 10.083, de 23/09/1998.
9-Art. 19.

 Acidente do trabalho é o que ocorre pelo exercício do trabalho a serviço da empresa ou pelo exercício do trabalho dos segurados referidos no inciso VII do Art. 11, da Lei 8213/1991, provocando lesão corporal ou perturbação funcional que cause a morte ou a perda ou redução, permanente ou temporária, da capacidade para o trabalho. 

9.1 A empresa é responsável pela adoção e uso das medidas coletivas e individuais de proteção e segurança da saúde do trabalhador.

9.2 Constitui contravenção penal, punível com multa, deixar a empresa de cumprir as normas de segurança e higiene do trabalho.

9.3 É dever da empresa prestar as informações pormenorizadas sobre os riscos da operação a executar e do produto a manipular. (Redação dada pelo Art. 19 da Lei Federal 8213 de 24/07/1991 e pela Lei 10.063, de 28.05.2003. 

10- Art. 20.

Consideram-se acidente do trabalho, nos termos do artigo anterior, as seguintes entidades mórbidas:

I- doença profissional, assim entendida a produzida ou desencadeada pelo exercício do trabalho peculiar a determinada atividade e constante da respectiva relação elaborada pelo Ministério da Previdência Social; Redação dada pelo Art. 25, Inciso XVIII da Lei 10.683, de 28/05/2003 e pelo Art. 20 da Lei 8213, de 24/07/1991)
II- doença do trabalho, assim entendida a adquirida ou desencadeada em função de condições especiais em que o trabalho é realizado e com ele se relacione diretamente.

11- Art. 19.

 Art. 21.

Equiparam-se também ao acidente do trabalho, para efeitos da Lei:

I- o acidente ligado ao trabalho que, embora não tenha sido a causa única, haja contribuído diretamente para a morte do segurado, para redução ou perda da sua capacidade para o trabalho, ou produzido lesão que exija atenção médica para a sua recuperação;

II- o acidente sofrido pelo segurado no local e no horário do trabalho, em conseqüência de:

a) ato de agressão, sabotagem ou terrorismo praticado por terceiro ou companheiro de trabalho;

b) ofensa física intencional, inclusive de terceiro, por motivo de disputa relacionada ao trabalho;

c) ato de imprudência, de negligência ou de imperícia de terceiro ou de companheiro de trabalho;

d) ato de pessoa privada do uso da razão; 

e) desabamento, inundação, incêndio e outros casos fortuitos ou decorrentes de força maior;

III- a doença proveniente de contaminação acidental do empregado no exercício de sua atividade; 

IV- o acidente sofrido pelo segurado ainda que fora do local e horário de trabalho:

a) na execução de ordem ou na realização de serviço sob a autoridade da empresa;

b) na prestação espontânea de qualquer serviço à empresa para lhe evitar prejuízo ou proporcionar proveito;

c) em viagem a serviço da empresa, inclusive para estudo quando financiada por esta dentro de seus planos para melhor capacitação da mão-de-obra, independentemente do meio de locomoção utilizado, inclusive veículo de propriedade do segurado; 

d) no percurso da residência para o local de trabalho ou deste para aquela, qualquer que seja o meio de locomoção, inclusive veículo de propriedade do segurado.

11.1 Nos períodos destinados a refeição ou descanso, ou por ocasião da satisfação de outras necessidades fisiológicas, no local do trabalho ou durante este, o empregado é considerado no exercício do trabalho.

11.2 Não é considerada agravação ou complicação de acidente do trabalho a lesão que, resultante de acidente de outra origem, se associe ou se superponha às conseqüências do anterior. (Redação dada pelo Art. 21 da Lei Federal 8213 de 24/07/1991) 

12- Art. 23.

Considera-se como dia do acidente, no caso de doença profissional ou do trabalho, a data do início da incapacidade laborativa para o exercício da atividade habitual, ou o dia da segregação compulsória, ou o dia em que for realizado o diagnóstico, valendo para este efeito o que ocorrer primeiro. (Redação dada pelo Art. 23 da Lei Federal 8213 de 24/07/1991)
13- A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)
DO LAUDO TÉCNICO CONSUBSTANCIADO

13.1 A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho nos termos da legislação trabalhista. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98)

13.2 Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva ou individual que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pela empresa respectiva. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98)

Penalidade para a empresa que não mantiver o Laudo Técnico atualizado

13.3 A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no Art. 133 da Lei 8213/1991. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

DO PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO

13.4 A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica desse documento. (Redação dada pelo Art. 58 da Lei Federal 8213 de 24/07/1991) 

13.5 Quando for constatada pela entidade de classe profissional, a não confecção pela empresa, dos documentos previstos neste item 13 e nos seus subitens, ou noutro documento de teor igual aos constantes desta temática, o respectivo Sindicato profissional, notificará a empresa, para que regularize a situação do empregado, dentro de 30 dias. (grifo nosso).
a)  Caso a empresa, tenha fechado por motivo de falência, ou mesmo a empregadora não forneça a documentação solicitada ao trabalhador por não haver providenciado anteriormente e, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias úteis, contados a partir da data do requerimento feito à empresa e, caso a empregadora não venha a fornecer a documentação ao empregado, a documentação solicitada poderá ser elaborada e preenchida pela correspondente entidade sindical da categoria profissional, com a anuência da empresa; (grifo nosso)

b) O representante sindical do trabalhador, competente preencherá a documentação, com base nas informações fornecidas pelo próprio trabalhador, vindo o documento elaborado pela entidade sindical (sindicato, federação ou confederação) profissional a ter o mesmo valor e consideração, que tem o documento elaborado e preenchido pela respectiva empresa empregadora., tal procedimento prende-se ao fato de que o empregado jamais pode ser responsabilizado ou penalizado por algo que seja de obrigação da empresa fazer, ou da instituição governamental fiscalizar, e estas não tenham feito. (grifo nosso)

14- A proteção e a recuperação da saúde do trabalhador, submetido aos riscos e agravos advindos do meio ambiente e das condições de trabalho inclui; 

DA ASSISTÊNCIA INTEGRAL AO TRABALHADOR VÍTIMA DE ACIDENTE DO TRABALHO OU PORTADOR DE DOENÇA DO TRABALHO

14.1 A assistência integral ao trabalhador vitimado de acidente de trabalho ou portador de doença do trabalho, física ou mental, será prestada através da rede pública e/ou conveniada de saúde. 

14.2 O SUS, através de seus órgãos competentes, garantirá a adoção de medidas preventivas contra os acidentes e as doenças do trabalho, priorizando as medidas coletivas às individuais. 

Da obrigação de se fazer a comunicação do acidente do trabalho ao sindicato de classe pela rede pública de saúde e pela empresa

14.3 Por ocasião do atendimento dos acidentes de trabalho, o empregador e a rede pública e privada comunicarão ao SUS e aos Sindicatos dos Trabalhadores esta ocorrência, através de cópias da respectiva CAT- Comunicações de Acidentes de Trabalho. (Redação dada, pelo Art. 3º da Lei Estadual (SP) n. 9.505, de 11/03/1997)

DA OBRIGAÇÃO DO EMPREGADOR

15- É obrigação de o empregador adotar, todas as medidas necessárias para a plena correção de irregularidades nos ambientes de trabalho, observando os seguintes níveis de prioridades: 

I-
Eliminação das fontes de riscos na sua origem; 

II-
Medida de controle diretamente da fonte; 

III-
Medida de controle no ambiente de trabalho; 

IV- Diminuição do tempo de exposição ao risco, através da redução da jornada; (Redação dada, pelo Art. 6º da Lei Estadual (SP) n. 9.505/1997.

Do acompanhamento da fiscalização do trabalho pela CIPA
“em conjunto com o sindicato”

16- A (CIPA) Comissão Interna de Prevenção de Acidentes, através de seus representantes eleitos., a Comissão de Saúde e Meio Ambiente e/ou ao representante sindical dos trabalhadores será garantido acompanhar o Agente da Fiscalização do trabalho. (§1º do Art. 7 da lei estadual (SP) nº 9.505/1997) 

16.1 A empresa informará ao sindicato profissional, aos representantes locais dos trabalhadores (CIPA), os resultados de fiscalizações, avaliações ambientais, exames de saúde (de admissão, periódicos e de demissão), respeitados os preceitos da ética profissional. (Redação dada, pelo Art. 7 da Lei Estadual (SP) n. 9.505, de 11/03/1997)
Obrigação dos Laboratórios para os Sindicatos

17- Todos os laboratórios de análises clínicas, realizarem exames de monitorização de exposição a agentes tóxicos nos ambientes de trabalho ficam obrigados a apresentar mensalmente ao sindicato profissional, independentemente dos resultados obtidos, notificação com os seguintes dados: razão social e endereço da empresa, nome do trabalhador, meio biológico analisado e resultados obtidos. (Redação dada, pelo Art. 12º da Lei Estadual (SP) n. 9.505, de 11/03/1997)

DO ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

18- O exercício de trabalho em condições insalubres, acima dos limites de tolerância estabelecidos pelo Ministério do Trabalho, assegura a percepção de adicional respectivamente de 40% (quarenta por cento), 20% (vinte por cento) e 10% (dez por cento) do salário-mínimo da região, segundo se classifiquem nos graus máximo, médio e mínimo. (Redação dada pela Lei nº 6.514, de 22.12.1977 e pelo Art. 192 da CLT)

DO VALOR DO ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

18.1 O trabalho em condições de periculosidade assegura ao empregado um adicional de 30% (trinta por cento) sobre o salário sem os acréscimos resultantes de gratificações, prêmios ou participações nos lucros da empresa. (Incluído pela Lei nº 6.514, de 22.12.1977 e pelo Art. 193 da CLT)

DA CESSAÇÃO DO ADICIONAL

19- O direito do empregado ao adicional de insalubridade ou de periculosidade cessará com a eliminação do risco à sua saúde ou integridade física, nos termos desta Seção e das normas expedidas pelo Ministério do Trabalho. (Redação dada pela Lei 6.514, de 22.12.1977 e pelo Art. 194 da CLT)
DA CARACTERIZAÇÃO DA INSALUBRIDADE

20- A caracterização e a classificação da insalubridade e da periculosidade, segundo as normas do Ministério do Trabalho, far-se-ão através de perícia a cargo de Médico do Trabalho ou Engenheiro do Trabalho, registrados no Ministério do Trabalho. (Redação dada pela Lei nº 6.514, de 22.12.1977 e pelo Art. 195 da CLT) 

DA CONFECÇÃO DO LAUDO PERICIAL PELO MTE.

O sindicato pode solicitar que o MTE, realize a Perícia de Insalubridade.

20.1 É facultado às empresas e aos sindicatos das categorias profissionais interessadas requererem ao Ministério do Trabalho a realização de perícia em estabelecimento ou setor deste, com o objetivo de caracterizar e classificar ou delimitar as atividades insalubres ou perigosas. (Redação dada pela Lei nº 6.514, de 22.12.1977 e pelo Art. 195 da CLT)
DA INFORMAÇÃO DA ROTULAGEM

21- Os materiais e substâncias empregados, manipulados ou transportados nos locais de trabalho, quando perigosos ou nocivos à saúde, devem conter, no rótulo, sua composição, recomendações de socorro imediato e o símbolo de perigo correspondente, segundo a padronização internacional. (Redação dada pela Lei 6.514, de 22.12.1977 e pelo Art. 197 da CLT)

DOS AVISOS DAS SUBSTANCIAS PERIGOSAS

21.1 Os estabelecimentos que mantenham as atividades previstas neste artigo afixarão, nos setores de trabalho atingidos, avisos ou cartazes, com advertência quanto aos materiais e substâncias perigosos ou nocivos à saúde. (Redação dada pela Lei 6.514, de 22.12.1977 e pelo Art. 197 da CLT)

DOS ASSENTOS ADEQUADOS

22- Será obrigatória a colocação de assentos que assegurem postura correta ao trabalhador, capazes de evitar posições incômodas ou forçadas, sempre que a execução da tarefa exija que trabalhe sentado. (Redação dada pela Lei nº 6.514, de 22.12.1977 e pelo Art. 199 da CLT)

22.1 Quando o trabalho deva ser executado de pé, os empregados terão à sua disposição assentos para serem utilizados nas pausas que o serviço permitir. (Redação dada pela Lei nº 6.514, de 22.12.1977 e pelo Art. 199 da CLT)

JORNADA DE TRABALHO DOS PROFISSIONAIS DE MEDICINA 
E SEGURANÇA DO TRABALHO

23- O técnico de segurança do trabalho e o auxiliar de enfermagem do trabalho deverão dedicar 8 (oito) horas por dia para as atividades dos Serviços Especializados em Engenharia de Segurança e em Medicina do Trabalho, de acordo com o estabelecido no Quadro II, anexo da NR 4. (Redação dada pelo item 4.8 da NR 4 da Portaria 3.214/1978) 

24- O Engenheiro de Segurança do Trabalho, o Médico do trabalho e o Enfermeiro do trabalho deverão dedicar, no mínimo, 3 (três) horas (tempo parcial) ou 6 (seis) horas (tempo integral) por dia para as atividades dos Serviços Especializados em Engenharia de Segurança e em Medicina do Trabalho, de acordo com o estabelecido no Quadro II, anexo, da NR 4 da Portaria 3214/1978, respeitada a legislação pertinente em vigor. (Redação dada pelo item 4.9 da NR 4 da Portaria 3.214/1978)
DA REDUÇÃO DOS INTERVALOS PARA REFEIÇÃO

25- O intervalo para repouso ou alimentação de que trata o art. 71 da CLT poderá ser reduzido por convenção ou acordo coletivo de trabalho, especifico, devidamente aprovado em assembléia geral, desde que: 

I- os empregados não estejam submetidos a regime de trabalho prorrogado; e 

II- o estabelecimento empregador atenda às exigências concernentes à organização dos refeitórios e demais Normas Regulamentadoras de Segurança e Saúde no Trabalho. (Redação dada pelo Art. 1º da Portaria Nº 42 de 28.03.2007)
O REPRESENTANTE SINDICAL DOS EMPREGADOS ACOMPANHA A FISCALIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES NOS LOCAIS DE TRABALHO.

26- O Representante Sindical dos Trabalhadores indicado pelo Presidente da entidade a qualquer tempo, verificará “in loco” as condições em que o trabalho é exercido, principalmente sob o aspecto de Segurança e Saúde no Trabalho e adotará as medidas legais pertinentes a cada situação encontrada. (Redação dada pelo Art. 3º da Portaria Nº 42 de 28.03.2007)
COMUNICAÇÃO DO ACIDENTE DE TRABALHO

27- A empresa deverá comunicar o acidente do trabalho à Previdência Social até o 1º (primeiro) dia útil seguinte ao da ocorrência e, em caso de morte, de imediato, à autoridade competente, sob pena de multa variável entre o limite mínimo e o limite máximo do salário de contribuição, sucessivamente aumentada nas reincidências, aplicada e cobrada pela Previdência Social. (Redação dada pelo Art. 22 da Lei 8213/1991)

PODEM FORMALIZAR A CAT

27.1 Da comunicação a que se refere este artigo receberão cópia fiel o acidentado ou seus dependentes, bem como o sindicato a que corresponda a sua categoria. (Redação dada pelo Art. 22 da Lei 8213/1991)
27.2 Na falta de comunicação por parte da empresa, podem formalizá-la o próprio acidentado, seus dependentes, a entidade sindical competente, o médico que o assistiu ou qualquer autoridade pública, não prevalecendo nestes casos o prazo previsto neste artigo. (Ver, Art. 22 da Lei 8213/1991)

27.3 A comunicação a que se refere o item 27.2 não exime a empresa de responsabilidade pela falta do cumprimento do disposto neste artigo. (Ver, Art. 22 da Lei 8213/1991)
GARANTIA NO EMPREGO AO ACIDENTADO

28- O empregado que sofreu acidente do trabalho terá garantido, pelo prazo mínimo de vinte e quatro meses, a manutenção do seu contrato de trabalho na empresa, após a cessação do auxílio-doença acidentário, independentemente de percepção de auxílio-acidente. (Redação dada pelo Artigo 118 da Lei nº 8.213/1991)
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